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	INDICAÇÃO Nº 468/2015



AUTORIA: VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA - JAPINHA
INDICA A NECESSIDADE  DE O PODER EXECUTIVO DUPLICAR A AVENIDA FLORIANÓPOLIS EM TODA A SUA EXTENSÃO.
                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo duplicar a Avenida Florianópolis em toda a sua extensão.






JUSTIFICATIVA
                                                            A Avenida Florianópolis é uma das principais vias de acesso ao nosso município, interligando a MT-235 que cruza a nossa cidade. 

                                                            Portanto, devido ao grande fluxo de caminhões, é necessário que se faça a sua duplicação, desde a saída para São José do Rio Claro até a rotatória da saída para Tangará da Serra. 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril de 2015.
                                                              VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA

                                                             "JAPINHA"

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  ____________________________________

                                     Ver.  Dionardo Mendes da Conceição
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